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Câmara C^unicipal de Castelo
Espírito Santo

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂIVIARA MUNICIPAL DE CASTELO/ES
Aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro) reuniram-se os
Vereadores do Município de Castelo, Estado do Espírito Santo, no Plenário ‘Tancredo Neves", sede
do Poder Legislativo em Sessão Extraordinária. O Presidente da Câmara o Vereador Tiago de Souza,
presidiu a Sessão e solicitou que os Vereadores tomassem seus assentos e pediu ao Primeiro
Secretário o Vereador Renan Viçosi Maia que fizesse a chamada dos Parlamentares, constatando^a
presença de todos, havendo, portanto, quórum. O Presidente declarou aberta a presente Sessão
Extraordinária. Foi colocado em votação o Projeto de Lei 03/2024, Processo 007/2024, concede
reajuste aos servidores efetivos, comissionados, contratados temporariamente, aposentados e
pensionistas da Câmara Municipal de Castelo-ES de autoria da Mesa Diretora. Em segunda
discussão e votação. Aprovado. Projeto de Lei 04/2024, Processo 004/2024, dispõe sobre a revisão
geral anual dos vencimentos, proventos e salários dos servidores municipais efetivos, comissionados,
secretários, procurador geral, contratados nos termos da Lei Municipal n° 4.150/2022 e conselheiros
tutelares na forma da Lei n° 3.311/2013, conforme disposto na Lei Municipal n° 4.232/2023 e dá
outras providências de autoria do Executivo Municipal. Em segunda discussão e votação. Aprovado.
Nada a mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a presente sessão Extraordinária e
convidou a todos para a próxima sessão ordinária em dia e hora regimental. Após convidou o
Vereador Mateus Fim Págio para ler o trecho da Bíblia. Foi lavrada esta Ata que após lida e aprovada
será assinada pelo^Pre^.dente, 1° e 2° Secretários.
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